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MI Nl STERlO DO I NTERIOR 

Território Fede r a 1 do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0516 de 17 de mai o de 1984 

O Gove r nador do Terri tóri.o Federal do Amapá, usando das 
atr ibuições que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , ítem II, 
do De creto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 , e t endo em 
vis ta o que cons ta do Processo n9 28790.00151,9/84- SEAD , 

RESOLVE: 

Ar t. 19- Designar os serv i dores JOAQUUt CONCEI ÇÃO m
RANDA , ocupante do car go <.!e Acent e de Ser viços Complementa
r es , CÓdigo NM- 806 . A, .Classe "A", Referên('io_ NH-2 1, MANOEL 
DE JESUS GUEDES FIGUEIRA , ocupante do ca r go de Agen t e Admi
nistrat i vo, Códi go SA-70 1.11., Classe "11." , Referênci a NM- 18,e 
ANTONIO SERRÃO DE SALES , ocupante do cargo de Agen t e Admi -
nistrativo , Código SA-70\ .A, Classe "A", Referêncüi NM-18, 
todos do Quadro PermanenLe do Gove rno deste Território ; lo
t ados na Secretaria de Saúde- SESA, para sob a Pre~ idênc ia 
do pr imeiro , constitu írem a Comissão de lnquéri.to Adminis -
trativo , encarregada de apurar as causas de abandono de car 
go de que é acusado a servidora HARIA J OANA COELHO HACI EL ~ 
ocupant e do cargo de Aux iliar Operaci onal em Agropecuária 
Código NN-801 . /\ , Classe "A", Refe r ência NN-2 , do Quadro ac i 
ma r efe rido, lotad a na SESI\ . 

Ar t . 29 - Revogam- se as disposições em contrári o . 

Palácio do Setent rião , em ~lacapá , 17 de maio de 1984, 
969 da Repúb lica e 419 da Criação do Território Feder al do 
Amapá . 

MlNlllAL BARCELLOS 
Gove r nador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N'? 0517 de 17 de ma i o de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 

Secretar1o de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 

Secre t ár io de Agr icultura 
Dr. LUI Z IRAÇU GUI~~ES COLARES 

Secre t ário de Segurança PÚb lica 
Dr. EDMUNDO EVELU! COELHO 

Secre tário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 

atribui çÕes que l he são conferidas pelo art i go 18 , Ítem li , 
do Decreto -Le i n9 411, de 08 de j anei r o de 1969 , e tendo em 
vi sta o que cons ta dos Processos n'ls 7/2 1. 005/83- GABI e 
23790 .001655/ 84-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Conceder a fu~TON IO FERRElRA DE HOL~NDA, ocu
pante do cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos 
CÓdigo NH-8 12 . C, Cl a sse "C", Referência N~l-17 , (Cadastro n9 
02079), do Quad ro Permanente do Governo deste Terricório , lo 
t ado no Gabinete do Governador- GABI, com exercíci.o na Rep re 
sentação em llrasília-DF , t rês (03) meses de Li cença Espe = 
cial, contados no período de 09 de abril o 08 de julho de 
1984, nos termos do arti go 116, da Lei n9 171 1, de 28 de ou 
tub r o de 1952 , regulamentado pelo Decreto n9 38 . 204 , de O) 
de novembro de 1955 , em virt ude do refe rido servidor have r 
completo um (01) decênio de e fe t i vo exerc í c i o , compreendido 
no período de 19 de setembro de 1972 a 19 de setemb ro de 
de 1982 . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrãrio . 

Palácio do Setentrião , em ~lacapá , 17 de maio de 1984 
969 da RepÚbl ica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNillAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTtRIO DO -INTERIOR 

Terr i t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N'? 0518 de 17 de maio de 1984 

O Governado r do Território Federal do Amapá, usando das 
a tribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo artigo 18 , ít em II, 
de Decr e t o- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista os termos do Ofíc io número 0297/84-SESA, 

Art . 19 - Colocar a disposição da Secretari~ de Educa-
~----------------------------------------------------~--
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ção e Cul tura-S.EEÇ , até .ulte r ior , deliberação,- o servi dor: -HA • 
N.OEL FERRE IRA rioi3 SÂNios·, ocupante d~ cargo de ' Auxili a r de 

.Enfermagem , Códieo NH- 811.B, Classe "B", Referência NH-27 , 
do Quadro Permanente do Governo·. deste ;Ter.ritór·:Lo , ' lotado, n·a 
Secretaria de Saúde-SESA , a' côntar d"a presente da'ta . 

Art. 29 - R_evoga;n-se as disposiÇ-ões .eni cón(rário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de mai o de 1984, 
da Repúblic:~ e 41.9 da Criação do Terri ~ório Federal .do 

·.·· -· ANNIBAL BARCELLOS · 
. Gove.rnador 

TERRITORÍO FiDERAL ' DO f.l!APÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE HACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
D E C R E T O N9 33/84-PMH . 

. Haj ora os perce'ntuais · para indenizaçã_o da~ . despesas. COll) 

d i árias de que trata o Decreto n9 111/83-PHH, de 05 de de.ze 
bro de 1983. 

·· ·o Prefeito Municipat de 
Fe_deral : do "Amapá, usando das 
Ji·i das por lei; 

Macàpá , · capital do TerritõriÕ · 
atribuiçÕes que lhe sãó · éon'fe- · 

' CONSIDERANDO que a 1correção dos valores das d iárias é 
:~alculada sobre o ll!aior ·Valor Referência (V. R.) vigente no 
. País , cujos percentuais estão previstos no Decreto Preside~ 
cial n9 86 , 792, de 28 de dezembro de 1981 . 

CONSIDERANDO, finalmente, que o Decre to Federal n9 

Art= - 29 - O valo~ ,4a -diá~i~ . de que t rata o artigo ante 
rior será acre scido de 40% (quarenta por cento) quando o 
servidor se deslocar para as cidades d~ ~a~aus , . Rio Branco, 

•.são · Paulo ,. Salvador, Ri o de Janeiro, Foz: do Iguaçu. e Bras í -
Úa . C· . , ·· -'· ~ 

Art. · 39 - Est·e· Decre to en t r:ar~-. em ·vigor ·na. data de sua 
pub 1 i cação, r 'evogada:s as disposiçÕ17 s em contrário·~· 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE. _E PUBLIQU_E-SE .. 

PAL4CIO 3 1 DE :MARÇO, J 4 de maio.de ' _1•: 9~4 • . 

MURILO AGOSTINHO· PINHEIRO_,_' 
Prefe ito Municipal de ~cãpá_· __ 

PUBLICADO NESTE DEPARTAHENTO DE ADMINI STRAÇÃO , aos 14 
dias domes de maio de 1984 . 

EDITH RAIMUNDA RI BEIRO DE SÁ 
Diretora do Dept9 Administração 

TERRITÓRIO FEDERAL- DO AI'!APÁ 

PREFEITURA M,UNICIPAL DE MACAPÁ 

D E C R E T O N9 0 34/84-P~~i . 

. . · .Maj"ora. os valores de indenização das despesas com ali
me'ntação e pousada de que trata o Decreto n9 112/83- PMH,de :89.609, de 02 de maio de 1984, fixou em Cr$ 48_. 75,1.,92

1 
(Qui_i

renta e oito mil, setecentos e cinquenta e um cr.uzei:ros e 
·noventa centavos) o maior Valor Refer ência do País . ' ·· 

· 05 de. dezembro de 1983. 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam majoikdos ~s va lores de indenização das 

despesas com .di~rias 'a · que ~e .' refere···o att'. ' 19 do ' Decreto Mu 
nicipa l n9 111 /83-PMM, de 05 ·de dezembro- de 1983, que pas..:
sam a vigorar na fo rma do quadro abaixo·:. 

CLASSIFICAÇÃO NIVEL OU • 
SÍMBOLO ?ERCE~TYAL V~\~R UNITÁRIO 

a)Prefei to ............ . 

b) Cargo ou função de 
Confiança de Direção ·b~·· 

ADDCDsoramento (DAS) .. . 

c) Cargo ou função de 
Confiança de Direção ou 

"Asses soramento (DAS) ... 

d) Função de Assistência 
Intermed i ária ... ,,, .. : .· 

2-.C 

DAS-6 
DAS- 5 

DAS-4 
DAS-3 
DAS-2 
DAS- 1 

CAI -S 
CAI- 4 
CAI-3 
CAI-2 
CAI- 1 

e) Demais Cargos ou Em- N.
1 

a. 
6 pregos 

) ,4 68. 25 2,00 

1 ' 3 63.377,00 

1 ,2 

1, 1 53 . 627,00 

1 ;O 48.75 1 ,00 
.I 

O Prefeito Hunic i pa l de Macapá, Capita l do Terri tório 
Federal do Amapá , usando das ~tribuições que lhe são confe
r i das po r lei; 

DECRETA: 

Art . 19 - Ficam maj orados os v alores de indenização das 
despesas com alimentação e pousada a que se refer~ o Decre
to n 9 1 12/83-PM}l , de 05 de dezemb ro de 1983, que passa a v i 
gorar na forma do quad:ro aba.ixo.: •... 

.. -· - .. -
ESPECIFICAÇÃO NÍVEL ou VALOR DA 

SALÁRIO DIÁRIA 

a) - C~rgo de P-rovimento o u Comis 
Direção 

-
sao de e Assessora - DAS 6 . 132 , 00 
mento (DAS) ou equiv~lemte .. 

b) - Função de Chefia e Assistên-
c ia Intermed iária (CAI) e CaE_ 

CAI NS 4 - 9 12 , 00 · e gos ou Empregos de Nível Su-
perior ~u equivalentes ..... . 

c) - Demai s Cargos e Empregos ... • NÍvel Nédio 3 . 068,00 

Art. 29 ~ Este Decreto entrará em vigor na data de sua 1 

,.,--------....-..--DIAR'O OFICIAL---------~--.. 
,_----------- DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------..._. 

. Território Federal do. Ama.pá 
DIRETOR . ·. . . 

PEDRO A_~~~LIO PEN_HA :TAVARES 

,.-----~------~--~.~-.--·· 
ORIGINAIS 

* Os textos enviados à publicação deverão ser 
datil ografados e acompanhados ' de oficio ou 
memorando. 

O .Diár:io Oficial .do- T.F . - do- -Amapá----poderá 
ser encontrado para l e itura nas Represen t a
coes do G·o~erno do Am~pá em · srasilia/DF , 
Rio de J aneiro/RJ e Belém/Estado do Pará . 

ATENDIMENTO . 
Das 07 :30 as 12 :00 horas. 

Horário: 
Das 14 : 00 as 17: 30 horas . 

P..RE_ÇOS - PUBLICAÇOES :. . - . 
. . l· (.; ' ' o t. ~ ~ . . ; ~ 

* ~'tbiicações - c <;_ntimetros <!e · :, 
col una ....•.............. : ... . ,Cr_$, 

• • i : • .:: • • ·~ ._ ' 

! { 

1.68_0 , 00 _. " 

p"fíEÇOS - ASSINATURAS 
o .;, I • ' 

* Hacapá ..... . ...... ...••. .. •. 
*Outras Cidades ......... ,, .•• 
* As assin~ ~uras sao semes -

trais e vencíve is em 30 de 
junho a 3 1 âe dez.einbro. 

Preço do Exempla r ........... .. 

NÚmero atra sado .. ..... , . . ... • . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

12 .600,00 
33.600 , 00 

120,00 

150 , 00 

*Deverão ser d(~ig~id~ s Po;· ~·~~~i ~~ -.~a-~ -Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá: a té 8 dia s apósapub licação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL -tt Rua Cândido Mendes '*'Macapà Território Federal do Amapá v Tei'etones 222-0444 -tt Ramais 176 • 177 • 178·" 
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pub licaçi o , revogadas as disposições em contririo . 

CUMPRA-SE, REÓSTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO 3 1 DE HARÇO, 14 de maio de 1981 .. 

HURILO AGOSTI NHO PlNI!ElRO 
Prefeito Nunic i.pa 1 de ~lacapã 

PUBLICADO NESTE DEPARTAHENTO DE AO:tLNlSTRAÇÃO, aos 14 
dias do mês de maio de 1984 . 

EDlTH RAU1UNDA RIBEIRO DE SÁ 
Dir etora do Departamento de Administr açio 

J UIZO DE DIREITO 

DA 

CO~!ARCA DE ~!ACAPÁ 

TERRl TÓR LO FEDERAL DO A!-IAP,\ 

EDITAL DE I 1\'T U!AÇÃO E PRAÇA 

O DOCTOR DORIVAI. BARBOZA , ~IN . JUJZ DE DIREITO DA I'R l
!-1EJRA ClRCU:-iSCRlÇi\0 JUD l ClÁRL\ DO Tt::RlUTÓRlO FEDERAL DO 1\!'!A 
PÁ , NA FOR~!J\ DA LEI, ETC ••• 

Faz saber a todos quantos o presente Edi t a l vi r em ou 
de le conhec imen t o tiverem que o l'o r· t eiro dos Auditórios, de 
v idamente auLorizado i'Or e s te .J uízo , pr omover i em has t a pú= 
bl ica, a venda do bem abaixo discr iminado , penhorado nos au 
t os de EXECUÇi\0 n9 13 . 94 7 , requer id::r por BENEDITA BATISTA 
DA SlLVA cont ra NANOEL Gm.IES J)A COSTA, no ât rio do Forum 
Av . ,\mazon::rs, n9 26 , no dia 31 ele maio de 1984 , às 14:00 ho 
ras , em ti nica pr :1ça, por preço igua l ou acima da ava liação--;
tendo o bem as seguin tes caractcr~st icas : 

"~teLad c de (O I ) uma casa consLruída em madeira de lei, 
com 03 (t rês ) compartimentos : sa l a , qua r·to e coz inha , caber 
ta c.le brasilit e edif i cada em tc rr·eno da Uni ão : lO met r os de 
fr-ente po r 30 ditos de f undos , s i t uada 5 Av . Hcndonça Ju
nior , n9 187 1, cnL re a s rua s Hanoe l l::uc.lóxio Pereira c Pro -
fesso r TosLcs ". O refe rido i móvel foi aval iado em Cr S: ..... 
350 .000 ,00 (Tr ezenLos c Cinqucnta Hil Cruzei ros ) . 

Fica o executado intimado da data dt>signada , através do 
presente Edi.tal , caso não seja intimado pessoalmente . 

E, quem o mesmo quiser ar rema tar, deveri comparecer no 
d ia , ho r·a c l oca l de t erminado , ciente de que a venda será 
fe ita à v i sta , em dinhe iro em espéc ie ou at ravés de cheque 
visado , ou , ainda medianle c.1uç;io idônea. 

E, para que chegue ao conhecimenlo de todos e princi -
p3 lmcnt e dos in tere ssados , passou- s e o presente Edita l em 
mnis de LrGs (03) via s de i cunl Leor, sendo que se rá af ixa
do no luga r de costume c publi cndo na forma da l ei . O que 
cumpra na fo rma da Le i . Dado c passado ncsLa cidade ele Hac~ 
pã , aos dois dias do rnês de maio do a11o <.lo.: nnl novecentos e 
o i tenta e quaLro . Eu , Ra i munda Rosemary Hcdc iros de Olivei
ra . Eu , LUCIVALJ)O DOS SANTOS FERRE IRA, llirdor de Sec reta
ria da Varn Civel , subsc revo . 

OOR1 VAL 13AR BOZA 
Juiz de Dire i to 

SECRETARIA J)E PLANEJA~IENTO - SEI'LAN 

SUPER I NTEND[NC LA NACIONAL DO AMSTEC"I ~tENTO - SUNAII 
SESSÃO J)E PESSOAL - DEPES 

EDlTAL SUNAB/N9 O I /84 

O J)c J c~ado Subs t it uto da Dc legJc ia da SUNAB no Tc rr it<) 
rio Federa l do Ama pá , tendo em vista auLoriz.ação no De pa rta 
men t a de l'essoJl - SUNAB/Ri o , aLravês Ofic i o SUNAB - DEPES 7 
our,6o de 26/04/St, convoca a comparecer na De l egacia Regia -
nal do Órgão no Amapâ, sit o a Av . Nendonça Furtado, 819 ,den 
tro do horãrio no rma l de expediente- no prazo de 08 diJs ~ 
Sr. SEilASTIÃO CARDOSO NOGUEIRA , admitido através Po r ta ria / 
SUNAB n9 120 , de 23/04/84 . 

~lacap;Í , I 7 de ma 10 de 198lt . 

OS~!J\R NER 1 ~!AR T. NllO F r LHO 
J)elegado Subs t it ut o 

PORTARIA 

H! - GOVERNO DO Al'!APÁ 

SECRl::TARIA DE FINANÇAS 

(N ) N9 00 1/84 - SEFIN 

O SECRETARIO DE FINANÇAS do Cavem o do Terri t ório Fede 
ra l do Amapá , no us9 das at r ibuições que lhe conf ere o Art . 
19 do Decreto Governamenta l (E) N9 29 , de 30 de julho de 
198 1 c , 

CONSIDERANDO o disposto no Decr e t o (N) N9 30 de 08 de 
setemb ro de 198 1, do Governo do Terri tório Fede ral do Amapá, 
o qual estabele ce percent uais de 50% a 100% (Cincoenta a Cem 
po r Cent o) , pa r a e feito de percepção de Gr atificação de Pro 
dutividade pelo exercício das atividades de Fiscali zação ; -

CONS IDERANDO, a inda, que os Agentes Fisca is da Secreta 
ria de Fina nças estão em pleno exe r c ício de suas a tividades 
funcio nais de Ass i st i nc ia, Orientaçio e Fi scalização aos 
Contribuintes do Impos t o sobre Operações Rela t ivas i Circu
l ação de Me rcadorias ; Impos t o único sobre Minerais e do Im
posto de Trnsmissão sobr e Bens Imóve i s em todo Territór io 
Federa l do Amapá . 

RESOLVE: 

Art . 19 - Aprova r o Regul amento da Gr atificação de Pr o 
dutividade em anexo , dos Agent es Fi sca i s lotados nesta Se
cretaria de Finanças . 

Art . 29 - Esta Portaria entrará em vigo r na da t a de sua 
rubl icação . 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em cont r~ r io . 

Gab i nete do Secre tãrio de Finanças, em ~tacap~ , 09 de 
maio de 1984. 

RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 
Secretário de Finanças 

HI ; GOVERNO DO ANAPA 

SECRETARIA DE FINAJ-JÇAS 

REGULA1'1ENTO DA GRATIFICAÇÃO DE PRODUTI VIDADE 

(Aprovado Pela Portaria (N) :-19 00 1/84- SEFlN) 

Art . 19 - O pre sente Regul ame nto esL:rbc l ece o.s cr i t é 
rios para fins de conces são da Gratifi<.::l<.~ :io de Produtivicla:
de. 

Ar t . 29 - A Gra t ificação de Pr odurividade , no limite 
miximo de 100% (Cem Po r Cento) , ser~ ealculada sobrl.! o va
l or do sa lârio-ba se do Agente Fiscal na segui nte forma : 

único - Até o mín i mo de 50/; (Cincoenla Por Cento) e 
no máximo 1007, (Cem Por Cent o), calculados sobre o sal:írio
base mensal va riável , f ixado à vi s La do número de pontos ob 
tidos j>ela a plicaç.;o d3 tabe l a cons t a nte do Anexo L, no Lo= 
t a l de 200 (duzentos) pon t os . 

Ar t. 39- O valor mensal da Grati f i cação de Produtivi
dade será de terminada pelo núme ro de pontos ob tidos pelo 
Agente Fiscal , multiplicado pelo valor unitário do ponto fi 
xado na forma do § 19 . 

§ 19 - O valor unitário do ponto cor respondente a 0 , 50% 
(cincocnt a cent~simo por cento) do valor do sa l irio-basemen 
sa l do Agente Fisca l . 

§ 29 - Os pontos que excede ram , em um mês , ao 1 i rnile 
de 200 (duzentos ) pont os , serão t r ansportados para o mes 
subsequcntc em 1/4 do toLa l excedente . 

Art . 49 - A apu ra ção mensa l dos pontos refe r entes ô Pro 
dutividade Fiscal seri efetuada po r uma Comissão desi gnada 
por a t o do Secretãrio tlc . Finanças. 

§ 19- A Comis são deverâ entregar ao Chefe Imediat o até 
o dia 20 de cada mis, o mapa mensa l de contro l e de pontos e 
os documentos comp robatórios, r e ferente as tarefas executa
das no mis anterior, pa r a efe ito de computação . 
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§ 29 - A nao entrega do material no prazo fixado no 
parágrafo anterior, so será computado para o mês seguinte. 

§ 39 - O Chefe ao receber o material fará entrega até 
o dia 25 do mesmo mês ao Diretor do DAT, que o encaminhará 
a SP/DAA para pagamento . 

Art. 59 - Os Agentes Fiscais designados para o desem -
penha de suas funções nos Municípios do Território exce to 
de ~acapâ, assim como, o Agente de kendas de Santa~a,perce
berao a produtividade integral de 1007. (cem por cento). 

Art . 69 - Os Agentes Fiscais quando designados para ser 
viços internos, farão jus a 100 (cem) pontos, ficando os de 
mais pontos a avaliação do Chefe imediato. 

§ 19- Os critérios avaliados pelo Chefe i mediato 
rão : pontualidade, assiduidade , qualidade, quantidade e 
teresse à ' execução do ser viço . 

§ 29 - Considera-se atividade interna , para efeito 
produtividade , aquela desenvolvida pelo Agente Fiscal 
unidade administrativa em que estiver lotado . 

se-
1n 

de 
na 

Art. 79 - Os Agentes Fiscais quando designados para ati 
vidades de Chefia, Coordenação , perceberão a produtivida= 
de integral . 

Art . 89- Se o Orgão Julgador decidir pela improcedên
cia parcial ou total , da autuação , os pontos corresponden -
tes que tenham sido creditados, a título de adiantamento,se 
rao repostos na proporção da decisão. -

§ 19 - O desconto relativo ao Auto de Infração r efer en 
te ao ar tigo anterior , será primeiro abatido dos pontos ex 
cedentes, se houver, de acordo com o § 29 do artigo 39.para 
posteriormente ser processado, se ainda se fizer necessári~ 
para fins de desconto, o valor do ponto será aque le da época 
do pagamento. 

§ 29 - Os pontos serão igua lmente repostos se o Agente 
Fiscal, em face da impugnação apresentada pelo sujeito pas
sivo, concordar com as razões arroladas e/ou manifes tadas pe 
l a ~edução ou cance l~mento do crédito tributário. -

Art. Ç9 - A fiscalização em profundidade iniciada den 
tro de um período mensal e encerrada em outro, terá como 
produtividade a do mês anter i or ao do início da f iscaliza -
ção, e a produtividade do mês da conclusão terá como base o 
número de pontos obtidos nesta fiscalização. 

Art . 10 - Os serviços de fiscalização realizados em con 
junto bem como: plan.tão em Postos Fiscais, Volante, Matado;
r o, serao atribuídos os pontos a todos os participantes ?Dr 
igual. 

§ Ünic" - Entende- se como pl antão, as atividades exe r 
cidas pelos funcionários fis cais em Postos Fiscais ,Matadou
r o, Volante, TraileJ:; e Lanchas , estabelecidos en1 escala p~ 

la Chef i a da fiscalização. 

Art. 11 - Quando o Fiscal estiver em gozo de férias , a 
produtividade s er á a média dos pontos adquir idos no ano an 
terior a seu afastamento. 

Ar t. 12 - Quando o fiscal for designado para ~esemp~ 

nho de atividades especiais, a serviço ou part1c1paçao em 
cursos , a produtividade será aque l a obtida no mês anterior 
a seu a fast amento . 

Art. 13 - Os formu l ários necessários a execução dos ser 
viços f i scais com relação a Grat i ficação de Produtividade ~ 
serão elaborados por Comissão a ser designada pelo Secretá 
rio de Finanças. 

Art. 14 - Os casos omissos e as dúvidas s usci tadas na 
interpretação e ap lica ção desta Portaria ser ão r eso lvidas pe 
lo Secr etár i o de Finanças que baixará os atos necessários 
ao seu cumprimento. 

Maca~á (AP), 09 de maio de 1984 . 

TABELA DE PRODUTIVIDADE 

ANEXO 0 1 

Os Valores· de Referência mencionados abaixo, diz em res 
peito à época da execução do serviço . 

0 1 - Exames dos Livros e Documentos Fiscais , por exercício 

e por estabelecimento. (conforme formulário e/ou demonstra
tivos apresentados) . 

Empresa Tipo A 

Empresa Tipo B 

Empresa Tipo C 

Empresa Tipo D 

Empresa Tipo E 

- 30 pontos - 15% de Produtividade 

- 34 pontos - 17% de Pr odutividade 

- 38 pontos - 19% de Produtividade 

- 42 pontos - 21% de Produtividade 

- 46 pontos - 23% de Produtividade 

Obs : Obtem- se a média das vendas mensais, dividindo- se o to 
tal das vendas anuais por 12 meses. 

02 - Exames dos Livros e Documentos Contábeis 
através de demonstrativos e formu l ários. 

apresentado 

Empresa Tipo A 

Empresa Tipo B 

Empresa Tipo C 

Empresa Tipo D 

Empresa Tipo E 

- 50 pontos 

54 pontos 

- 58 pontos 

62 pontos 

- 66 pontos 

25% de Produtividade 

277. de Produtividade 

- 29% de Produtividade 

31% de Produtividade 

- 33% de Produtividade 

03 - Valor do Imposto a recolher : 

Até 10 VR .. ... . ...... .. . - 40 pontos - 20% de Produtividade 

Acima de 10 VR até 20 VR- 50 pontos - 257. de Produtividade 

Acima de 20 VR atê 45 VR- 60 pontos - 30% de Produtividade 

Acima de 45 VR até 70 VR- 70 pontos - 35% de Produtividade 

Acima de 70 VR a tê 100 VR- 80 pontos - 40% de Produtividade 

Acima· de 100 VR . ... . .... - 90 pontos - 45% de Produtividade 

04 - Pela emissão de Nota Fi s ca l Avulsa - 06 pontos por Nota 
Fiscal equiva lente a 3% de produtividade . 

05 - A Nota Fiscal Avulsa que for emitida com erros de cál 
culo, imp l icará na perda de 12 pontos, equivalente a 6% de 
produtividade. 

06 - Por Nota Fiscal recolhida mensalmente pelos plantonis
tas do mês, para cada 80 notas - 2 pontos, equivalente a 1% 
de produtividade . 

07 - Por Nota Fiscal inidônea encontrada . 

15 pontos por nota encontrada, equivalente a 7,5% de 
produtividade. 

08- A produtividade dos ítens 04, 06 e 07 sera observado o 
disposto no artigo 10. 

09 - Informações fiscais em Processo - 04 pontos por proces 
so, equivalent e a 2% (dois por cento) de produtividade. (Pro 
cessas que não resultarem em Auto de Infração) . -

10 - Para efe ito de c l assificação das empresas , cons i de rar
se- ão o valor das VENDAS MENSAIS, a saber : 

Empresa Tipo A 

Emp r esa Tipo B 

Empresa Tipo C 

Empresa Tipo D 

Empresa Tipo E 

Atê 50 valores de referênc ia 

Acima de 50 VR até 170 VR 

Acima de 170 VR a té 830 VR 

Acima de 830 VR até 1670 VR. 

Acima de 1670 VR . 

11 -Nos levantamentos fiscais que resultarem imposto a re 
colher exigi do através de Intimação, pago dentro do prazo ~ 
a produtividade será conforme tabela de imposto a recolher 
(ítem 03). 

O r esultado deste ítem nao se acumula com o item 14 . 

12 - Sustentação em Auto de Infração, quando não for fe ita 
pelo autor do Auto - 40 pontos por sustentação. 

13 - Dar i ntimação para f ins de cadastramento ou regulariza 
ção de procedimentos fisca i s , quando determinado pela Che~ 
f i a de f i scal i zação, um ponto por cada i nt i ma ção dada. 

14 - Nas atividades de REESTU!ATIVAS, o fiscal obterá um pon 
to por estabe l ec imento onde foi procedida a reava liação . -

15 - No s casos de Auto de Infração dado, exclus ivamente por 
descumprimento de obrigação acessória, será considerada para 
efeito de produtividade o valor da multa como fosse do 1m 
posto a recolher, conforme tabela do item 03 . 

16 - No l evantamento fís i co, designado pela chefia da fi sca 
lização, a produtividade sera atribuída na proporção de 5 
(cinco ) pontos para cada item de mercadoria, até o máx imo de 
15 (quinze) itens . 

--------------------------------------------------·----------J 
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M A P A D E P R O D U T I V I D A D E I N D I V I D U A L 

A N E X O 02 

NOME : ~1ES 

N2 DE HATRÍ CULA: 
CARGO : 

ATIVIDADES DESENVOLVI DAS P. OBTIDOS P. GLOSADOS P. AUfERIDOS 
(A) (B) (A- B) = C 

PRODUTIVIDADE OBTIDA ( % ) 

T O T A L G E R A L 

DECLARAÇÃO: Declaro , para os fins previstos na l egi slação que disciplina a gratificação de produtividade , que os po~ 
t os indi cados nes te mapa correspondem as tarefas executadas no mês . 

Data _ _ ! __ ! _ _ 
Assinatu ra d o Chcf~ ime diato 

H A P A D E P R O D U T I V I O A D E C O L E T I V A 

A N E X O 03 

MES : . ... . .... . . . . ... ANO : ... . . 

NOME DO FUNCIONÁRIO ÓRGÃO ou SETOR PONTOS AUfERIDOS 

Ass i natura d o Funcion~l'io Rc s pon,ável 
- ·------------------------- ---------' 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8~. REGIÃO 

Concurso para provimento de cargo de 
Juiz do Trabalho Substituto da 8~ Região (C-158) 

A V I S O 

Faço pÚblico, para conhecimento dos interessados, que 
estarão abertas, na Secretaria do Tribunal Regional do Tra 
balho da 8~. Região, na Travessa ,D. Pedro I, _n9 750 , na ci 
dade de Belém, Capital do Estado do Pará, pelo prazo · de 
sessenta (60) dias, a começar no dia dezesseis (16) de 
abril e a terminar no dia quatorze (14) de junho de 1984 , 
no horário de 13 is 19 horas, as inscriç6es ao concurso pa 
ra provimento de cargo de Juiz do Trabalho Substituto da 
8~ . Região, obedecidas as disposiç6es contidas nas Instru
ç6es baixadas pelo Tribunal Superior do Trabalho, através 
das .Resoluç6es Administrativas n9 7/82, 116/82 e 64/83 , pu 
bl icadas no Diário da Justiça da União de 17.2.82, 19 . 11~ 
82 e 16 . 8 . 83, respectivamente. 

O Edital do concurso encontra-se i disposição dos in
teressados, na Secretaria do Tribunal Regional, no endere
ço acima mencionado . 

Belém, 19 de março de 1984. 

a) PEDRO THAUMATURGO SORIANO DE MELLO 
Vice-Presidente do TRT da 8~. Região, 

no _ e~erc~cio . da .fresidência 

ORDE~l DOS ADV.OGADOS DO BRASIL 

SECÇÃO DO Al'lAP Á 

E D I T A L 

De conformidade com o disposto no art . 58 da Lei n9 
4 . 215 de 27.04.63, faço público que requereu inscr i ção no 
quadro de advogados ·desta Secção do Amapá da Ordem dos Adv~ 
oados do Bras il os bachareis em Direito: I~AGNER FERNANDO DA 
SILVA , OSVALDO FERREIRA DA SILVA e ANTONIO SERGIO BERNARDES 
FERREI RA . 

Secre taria da Ordem dos Advogados do Brasi l em 15 de 
maio de 1984 . 

HARIA HADALENA GO~!ES PICANÇO 
Diretora de Secretaria 

ORDEH DôS ADVOGADOS DO BRAS~L 

SECÇÃO DO Al'1AP Á 

NOTA oFICIAL DE PUBLi cAÇÃo DE DEcisÃo DO coNSELHO sEc
CIONAL - O. A. B, Ap . 

O Conselho da Ordem dos Advogados do Brasil , Secção do 
Amapá , no uso das atribuiçÕes que lhe são conf eridas pe loEs 
tatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei 4.215/63 , tor..::
na publico e em espec ial para conhecimento dos Advogados ins 
critos nesta Seccional, juizados de Direito da Capita l e dÕ 
Interior e bem ass im a todas as Entidades PÚblicas e Parti
cul ares, que tendo em vista as inumeras controversias surgi 
das em t orno dos Institutos de "IHPEDIMENTO" e da "INCOMPA= 
TIBILIDADE" , prev istos e definidos no Diploma mencionado e 
t~ndo em vista ainda o disposto no Art . 60 do mesmo Estatu
to, aprec iando o Pro c. n9 20/84, na Reunião Extraord-inária de 
8-05-84, tomou a s eguinte decisão : 

"São incompatíve is para o exercício da Advogacia, mes
mo em causa própr ia, os procurador es gerais do T. F.A. , s ub 
procuradores gerais das s ubprocuradorias e todos os procura 
dores e s ubprocuradores de quaisquer Entidades de Direito 
Público , sem dis tinção das Entidades a que sirvam, nos te r 
mos do preceituado no Inc . V do Ar t . 84 do Estatuto da Or
dem dos Advogados do Brasil". Sala das Reuniões do Co nselho 
da OAB- AP em 8- 05- 84. devendo a Seiretaria no t i f i car os fi 
liados in~luidos nas categorias para apresentarem as cartei 
ras para as anotações correspondentes . 

PUBLIQUE-SE E CUHPRA-SE. 
Macapá , 9 de maio de 1984 . 

OLIHPIO PALHARES FERREIRA 
Pres i<!_ent_e. <_lo _Conselho . ... 

o=A=B=AP · . 

ISAPEIXE NORTE S.A. 

CGCMF N9 04.660 . 726/0001 - 01 

JUCAP N9 16 3 0000015 8 

~lACAPÁ AP 

CAPITAL AUTORIZADO ....... ... . 

CAPITAL SUBSCRITO ........ ... . 

CAPITAL INTEGRALIZADO ... . ... . 

Cr$ 4.105 .280.000, 00 

Cr$ 2.J73.418.561 , 00 

Cr$ 2. 173.4 18.561,00 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 

26/04/1984 

Ata N9 9 - as dez horas do dia vinte e seis de abril de 
mil novecentos e oitenta e quatro, na sede social, sita no 
quilômetro vinte da margem direita da Rodovia Macapá/Maza -
gão, no Distrito Industrial do Município de Macapá , Territó 
r io Federal do Amapá, reuniram-se em Assembléia Geral Ordi= 
nária os acionistas representando 82 ,12% (oitenta e dois vír 
gula doze por cento) do capital votante subscrito e integra 
lizado. Na forma do Art . 30 do Estatuto Social, os acionis= 
tas Srs. NELSON RIET CORRÊA e HENRIQUE JOSÉ LEAL SANTOS VIEI 
RA DA FONSECA foram ele itos , respectivamente , para presidir 
e secretariar a Mesa. Declarando instalada a sessão, o Sr . 
Presidente informou que os documentos a que se refere o Art . 
133 da Lei n9 6.404/76 fo r am publicados no Diário Oficial do 
Território Federal do Amapá, na edição do dia 27 de feverei 
ro de 1984, e determinou a leitura do edital de convocação~ 
publicado no referido órgão, nas edições dos dias 16 , 23 e 
24 do corrente mês , cujo teor é o seguinte : "Isapeixe Norte 
S.A. CGCHF n9 04.660 . 726/0001 - 01. Hacapá-AP . Convocação .Con 

_vidamos os ~enhores Acioni s t as desta .Soc-iedade para se r eu= 
nirem em Assembléia Gera l Ordinária, na sede social , sita no 
Km 20 da margem direita 'da Rodovia Hacapá/Hazagão , no Dis - . 
tr ito Industrial de Hàcapá- AP , is 10,00 horas do dia 26 de 
abril de 1984, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Di a: a) Aprovação do Re l atório da Admini st r ação e Demons 
trações Financeiras, relativos ao- exercício encerrado em 317 
12/1983; b) aumento do limite do Capital Autorizado nos ter 
mos do § 29 do Art . 168 da Lei n9 6.404/76 e consequente ai 
ter ação do "caput"- do· Artigo 59 do Esta tuto Social; c) a pro 
vação da correção da expressão monetária do Capital Realiza 
do e sua capitalização dentro do limite do Capital Autorizã 
do; d) eleição dos membros do Conselho de Admin i stração e 
fixação de r emuneração do Conselho de Administração e da Di 
r etoria . Macapá, 10 de abril de 1984 . Nelson Riet Corrêa ~ 
Armando Duarte da Silva. Iwam Jaeger . Conselho de Adminis -
tração ." ApÓs leitura e disc.ussão,. a Assembléia aprovou ,com 
as -abstenções legais, os -documentos mencionados no ítem "a" 
da Ordem do Dia. Refer entemente aos Ítens "b" e "c" da Or -

·dem do Dia . A Assembléia aprovou por unanimidade a segui nte 
proposta do Conselho de Administração da Sociedade : "Propos 
ta do Conselho de Administ r ação . Senhores Acionistas: Em 
atendimento is dispos~çÕes l egais vigentes~ _ propomos que na . 

-próxima Asse~bléia Geral Ord iná;ri~ sejam deliberados: 19) o 
aumento do l imite do Capital Autorizado, no s te rmos do ~ 29 

·-do Art: · 168 ·da Lei n:9 ·6 . 404/76', para· Cr$ 4.105.280.000,00 , 
passando o caput do Art . 59 do Es t a tuto Social a t er ·a se 
guinte redação , permanecendo inalterados os seusparágrafos: 
- "Art. 59 - O capital social autor izado é de Cr$ : ....... . 
4 . 105 .280 .000,00 (quatro bilhÕes , cento e cinco milhÕes e du 
zentos e oitenta mil cruzeiros ), dividido em 4.105 . 280 . 000 
(quatro bilhÕes, cento e cinco milhÕes e duzentas e oitenta 
mil ) açÕes nominativas do va lor nominal de Cr$ 1,00 (hum cru 
zeiro) cada uma, sendo 2.565.800.000 (dois bilhÕes , quinhen 
tos e sessenta e c inco milhÕes e oitocentas mil) ordinárias 
e 1.539.480.000 (hum bilhão, quinhentos e trinta e nove mi
lh6es e quatrocentas e oitent a mil) preferenciais .''; 29) a 
aprovação da constituição da Reserva de Correção ~!onetária 
do Capital Realizado , cujo saldo se expressa no Balanço por 
Cr$ 1.047. 762 . 976,74 (hum bilhão, quarenta e sete milhÕes , 
setecentos e sessenta e dois mil, novecento s e setenta e 
seis cruzeiros e setenta e quatro centavos ) e a capitaliza
ção do va l or de Cr $ 1.047 . 762 . 976,00 (hum bi lhão , quarenta 
e se t e milhÕes, setecentos e sessenta e dois mi l , novecen 
tos e se tenta e seis cruzeiros ) da r eferida Reserva ,median 
te a emissão de 532 . 837 .903 (quinhentos e trinta e dois mi= 
lhÕes , oitocentas e trinta e sete mil, novecentas e três ) 
ações ordinárias e 514 . 925 . 073 (quinhentos e quatorze mi
lhÕes , novecentas e vinte e cinco mil e setenta e três )açÕes 
prefe r enciais, todas nomina tivas , d~ valor nomina l de Cr$ . . 
I ,00 (hum cruzei r o) cada uma , distribuíveis aos possuidores 
das açÕes do capital sub scrito e integralizado de Cr$: .. .. . 
1.1 25.655.585,00 (hum bilhão, cento e vinte e cinco mi lhÕes 
se i scentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e 
cinco cruzeiros ), proporcionalmente i participação de cada 
um de l es , ficando o capital autorizado, s·ub scrito e i ntegr a 
l izado, divid i do por natureza e classe de a çõe s , com a se = 
guin te composição: 
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AÇ0ES AUTORIZADO SUBSCRITO I NTEGRALI ZADO 
(:'la tu r ~z; 1 ) Cr$ Cr$ Cr$ 

Ordinárias 2.565.800.000.00 1. 105.287.946.00 1. 105.287.946,00 
Prcferencini.s 1.539.480.000.00 1.068.130.6 15,00 1.068. 130.6 15,00 

TOTAL 4.105.280.000,00 2. 173.4 18.561 ,00 2.173.418.56 1,00 

~!:1capá , 10 de abr il de !984 . (assinados) Nelson Rie t Corrêa 
Pres idente . Armando Duarte da Si l va, Vice-Presidente . Iwam 
J:tcger, Conse lhei ro ." Passando à Última par te da Or dem _do 
Dia a acionista LSAl'AR - PETRÓLEO IPIRANGA PARTICIPAÇOES 
s .,\: propôs à Assemblé ia a ree l e ição , par a membros do Cons~ 
lho de Administ r ação , com mandato a t é a Assemblé ia Ge ra l Or 
dinária de 1985 , dos ac ionisLas Senhores : NELSON RIET COR = 
REA , industr ia l ista, por tador da cédula de i dent i dade RG N9 
!016757849 , expedid:t pe la Secre t ari:t de Segurança PÚbl ica 
do Es tado do Rio Grande do Sul (SSP-RS) , CPFn9 004 . 762 . 930-
49 , Rua General Vito r i no n9 665 ; I\o/!01 J AEGER, i ndus tr i al is
ta, por tado r da cédula de identidade RG n9 8008608906 (SSP
RS) CPF n~ 004 . 829 . 940-53,Rua Dr . Nascimento n9 162; e AIL'IA.t'l 
llú lJU,\RTE DA SILVA , engenheiro indus tria l mecânico, porta -:: 
dnr da cédula de ident i dade RG n9 7018297684 (SSP- RS) , CPF 
n<.' 004 . 80 1. 420- 68 , Rua Aq u idaban n9 684 , apt o . 1002 , t odos 
bras i le iros , casados , r es iden Les e domic il i ados na c i dade do 
Rio Grande , Es t ado do Rio Grande do Su l. A refer ida acioni s 
ta prop5s tamb~m ~ Assembli ia que fosse fixada a remune ra -:: 
c5o global mensal de Cr$ 300 . 000 ,00 (trezentos mi l cruzei -
rus) pa ra o Conselho de Admi nistraçio , com divis i o a cri té
rio de se us membros, e de Cr $ 200 . 000 , 00 (duzentos mil 
cruzei ros) para a Di r e t or ia , Lambim com di vi sio a cr 1ter1o 
de seus membros . A Assemb lê ia aprovou por una~ümidade a pr~ 
po"iç~o dos t r~ s Conselheiros de Admin is tração ora re! l e i -
tcs c prese nte s, de não percebe rem qua lquer remuneraçao du
r~nte seu mandato . Esgo t ada a Ordem do Di a , o Sr . Pr esiden
L0 informou que o Conselho Fiscal nio hav i a s ido i nstalado 
durante o cxerc i c io . Como ninguém mais desej asse fazer uso 
da pa lavra, a Assemb lé i a roi s us pensa pelo t empo necessár i o 
~ lavratura da presente ata , tendo o Sr. Secret ário encerra 
,~., ,, Liv ro de Presença de Acion ist as . Reaberta a sessio , foi 
csLa ata lida, aprovada c assinada por todos os presentes , 
l'XL rai ndo-sc da mesma 4 (q uatro) cóp i as dc t i l ogra fadas e de 
igua l teor, para fins de dire i t o. Macapá , 26 de ab r i l de 
1984 . (assinados) NELSON IUET CORRÊA, Presidente . HENRIQUE 
.JOSic LEAL SANTOS Vl ELRA D1\ FONSECA, Sccretiirio . HIAHJARGER , 
AR~!,\NDll DU,\RTE Di\ S l LV.~ . LEAL SANTOS PESCADOS S. A.: Nel son 
RicL Corria, Dirc Lor Prcsid0ntc ; Henrique Josi Leal Sant os 
Vie i ra da Fonseca, Diretor Superintendente . p . p . ISAPAR 
PETRÚLEO ll'lRANGA 1',\RTIC l PAÇÕES S.A: He nrique José Leal San 
l\':-i V ÍL• i r a dn Fonseca . 

DECLAIWIOS que a presente é cópia f i el da ata l:lVrada 
no livro própr i o da " IS,\ I'ElXE NORTE S.A. " e ass i nada pe l os 
acioni s Las pr esent es . 

Macapá-AP, 26 de ab r il de 1984 . 

XLLSO~ RLET CORREA 
Presidente = 

HEXRJQUE J OSE L. S.V. DA FONSECA 
Secretár i o 

Junta Comcrci:1l do Ter . Fcd . do Amapi. 

CEKTID,\0 

CERTIFICO, que· a primcir:t via deste documento por 
dcspncho Jo Pres i den t e da JCCAP, nesta data , foi a rquivada 
sob ,, nY 1!•23 . 

~acap5, 15 de naio de 1984 . 

~L\RÍLLA COST.\ LI ~L\ C,\I'ALCANTl 
Secretária G~ra l - JUCAP 

ISAL'ElXE NORTE S. A. 

CGCMF n9 04 . 660 . 726/0001- 01 

JCCAP nY 16 3 00000 15 8 

~L'ICAPA - AP 

Capital .\utori zado . ..... Cr$ 4 . 105 . 280 . 000 , 00 
Ca piLa l Subscri Lo . .. . . .. Cr$ 2. 173 . 4 !8 . 56! , 00 
C.1pi ta l L nt~p- ali zado .. . Cr$ 2.173.!•1 8.56 1 , 00 

XL\ DA RIT:-.11 ÀO DO COXSELHO .QE AD~IlN l STRAÇi\.o REALIZADA 
!~'' :r,fo~/!98~ 

I "" 
ALa n9 30 - ~~onze horas do dia vinte c seis de abril 

IJ i I 110\'~Centos ~ l'iL~ntJ c quatro, na s~dP soc ia l , sita 

no quilômetro vinte da margem dil"eita da Rodovia Nacapá /Na
zagão , no Dis t rito I ndustrial do ~túnic ípio de Hacapá , Ter 
ritór i o Federal do Amapá , reun i r am-se os membros do Conse-: 
l ho de Admini snação da ISAPEIXE NORTE S .A. , abaixo ass ina
dos , pr esent es também, a convite destes , os ac i onistas Se
nhor es Ne l son Riet Cor rêa e Henr i que José Leal Santos Viei 
r a da Fonseca , na qua lidade de Dire t ores da Sociedade cuj o 
manda to exp irara com a real i zação da Assembl é i a Geral Ordi 
nir ia desta mesma da t a . Dando i nicio aos traba l hos , os Conse 
lhe iros delibe raram : 1\l) de conformidade com o Art . 14 do Es 
tatuto Soc ia l , esco l he r os Srs . NELSON· RIET CORRÊA c ARHAN 
DO DUARTE DA SILVA para , respect i vamente , Pr esidente c vi 
cc-Pr esidente do Conse l ho ; 29) em atendimento ao disposto 
no § 29 do Ar t . 15 do mesmo Estatu t o , reeleger, com mandato 
de 1 (hum) ano , para Diretor Presidente da Sociedade o Sr . 
NELSON RI ET CORR~A, portador da cédula de identidade RG n9 
1016757849 , expedida pe l a Secre taria de Segurança P~blica 
do Estado do Rio Gr ande do Sul (SSP-RS) ,CPF n9 004 . 762 . 930 -
49, que ac umulará as funções de Dire t or Admini s trativo c de 
Dire t or de Captura , e pa ra Di retor Vi ce- Presidente o Sr . HEN 
RI QUE J OSÉ LEAL SANTOS VIEIRA DA FONSECA, port ador da cédu 
l a de identidade RG n9 6009449205 , expedida pelo mesnto Ór
gão, CPF n9 010. 195 .890-00 , que acumulará também as f unçÕes 
de Dire t or Come rcial , · ambos brasi l ei ros , casados, i ndust ria 
l i stas , res identes e domici l iados na cidade do Rio Grande~ 
Estado do Ri o Grande do Sul , o primeiro à Rua Gener al Vito
r ino n9 665 c o segundo à Rua Aq uidaban n9 684, aptO . 11 02; 
39) de acordo com o § 19 do Art . 16 do referido Estatu t o,au 
toriza r ~ Diretoria ora reele i ta, até o final do respectivo 
manda to , a alienar , . penhorar e hipotecar quaisquer bens cons 
tan t es do ativo permanente da Sociedade , gr avá- los de qua i s 
quer ônus , i nclusive alienação fiduciá r ia em ga rantia , bem 
como a pres tar avais , fiança s ou ou t ras garant i as a obriga
çoes de t er cei r os, r espeitado o disposto no § 29 do citado 
Art. 16, que obr iga a intc rveniência do Di re t or Presidente 
ou do Diretor Vice-Presidente , inclusive no que se refere à 
outor ga de procuraçio para as suprac itadas fina l idades . A se 
guir , o Conse lho de Admi ni s tração aprovou também a proposi-: 
ção dos dois Diretores ora ree l eitos e presentes , de não per 
cebe rem qua l que r r emuneração durante seu mandato . Nada mais 
havendo a tratar, lav rou-se es t a ata que, após l ida e acha
da conforme , é assinada pe l os Consel he i ros e Di r etores pre 
sent es à reunião . ~lacapá, 26 de abril de 1984 : (ass i nados) 
NELSON RI ET CORR~A , President e . ARI'IANDO DUARTE DA SILVA, Vi 
cc-Pres i den t e . mAN JAEGER , Conselheiro. NELSON RIET CORRÊA 
Dir etor Ptcs idcnte . HENRIQUE JOSf LEAL SANTOS VI EIRA DA FON 
SECA, Diretor Vicc-Pres i d e~te . 

DECLARO que a presente é côpia fiel da ata lavrada no 
l ivro próprio da "ISAPEI XE NORTE S. A." c ass inada pelos 
Conse l heiros e Dire to res presentes: 

Hacapá- AP, 26 de abril de 1984 . 

HENRIQUE JOSt L. S. V. DA rONSECA 
Dire t or Vice - Pres i dente 

Junta Comercial do Ter. Fed . do Amapá 

c E R T 1 D Ã o 
CERTIFTCO , que a pr imeira vi a des t e documento por 

despacho do Presidente da J UCAP, nesta data , fo i arqu i vada 
sob o n9 1422 . 

~lacapá , 15 .de ma io de !984 . 

~L\RÍLlA COSTA LH!A CAVALCANTI 
SecreLiria Geral - JUCAP 

CARTÚRIO DE REG ISTRO PÜBLICO 

PROCLA~IJ\ DE CASA'IENTO 

O Oficial de Reg i s tro Ci vil de Vila Maia, Santana, Co
marca de ~lacapá, Território Federal do Amapá , ReptÍblica Fe
derativa do Brasil, ·faz saber que pretendem casar: RAY~IUNDO 
NATALINO DOS SA!I'TOS REIS c OS:!ARlNA DE SOUSA HRlTO. 

El e é filho de Raymundo ~!arques dos Reis e de Rosilda 
Rosa dos Reis . 

Ela é' filha· de José L~cerda Hrito e de CimiLa de Sousa 
Brito. 

Quem souber de qualquer impedimento l ega l que os iniba 
de c·asar um com o outt:o acuse- o nJ f orma dJ l ei_. 

Vila ~laia , Santana, ' t4 de ~!aio de 1.98'• 
Jl:SClt\A CILA<.;AS DE OLlVElM 

Ofi cia l 
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JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

1 ~ CIRCUNSCRIÇÃO - M.i\CAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO. 

O. Doutor DOR IV AL BAR BOZA , MM . juiz de Direito 
t.o da Primeira Ci rcunscrição Judiciária de Nacapá , Capital 
do Terri t ôrio Federal do Amapá , na forma da lei, etc ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem , ou dele co
nhec imento tiverem, que por este Jui zo e Cartôrio, sito ã 
Av. Amazonas, n9 26 , tem andamento uma ação de Execução Fi s 
ca l , Processo Civel 'n9 853/83, em que é exequente I NSTITU:
TO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - I . A. P. A. S. , na pessoal de seu rep resentante le 
gal , e constando dos autos que o (a ) réu ( ré)' encont ra - se 
em lugar incerto e não sabido , exped iu-se o presente Edita l, 
com o prazo de trinta (30) di as . Deferida a ci tação por edi 
tal, pelo despacho do dia 14 de maio de 1984 , f i ca,pe l o pre 
sente· CITADO (A) "o Sr. SEBASTIÃO CORREA DE ALHEIDA, parã 
que no prazo de cinco (05) dias , depois de findo o prazo fi 
xado , pagar a quantia de Cr $ 24 . 473 ,1 8 (Vinte e Quatro Mil~ 
Quat rocentos e Setenta e Três Cruzeiros e Dezoito Centavos~ 
acresc ida das demais cominaç~es legais , ou nomear bens a pe 
nho ra , sob pel!a de ser es ta efetuada na forma da Lei , cujo 
prazo começara a correr a part ir da pub l i cação deste . E, pa 
ra que chegue ao conhec imento dos i nteressados, mandei espe 
dir o presente Edita l que será afixado no lugar de costume 
e publicado na forma da lei . O que cumpr a na forma da Lei . 
Dado e passado nesta cidade de Hacapá , aos quinze dias do 
mês de maio do ano de mil novecent os e oi t enta e quatro. Eu, 
Maria Roginete Figue ira Uchôa , auxiliar judiciário datilo
grafei . Eu, Diretor de Sec retaria da Vara Civel, ;ubscrevo 
e ass ino por dete rminação do Meritissimo Juiz de Direitodes 
ta Comarca , at r avés da Portar ia n9 005/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Direto r de Secretar ia da Vara Civel 

JUSTI ÇA DOS TERRITÓRIOS 
TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

1~ CIRCUNS CRIÇÃO- ~~CAPÁ 

EDITAL, COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇÃO JA 
NER ANTUNES NASCENTE . 

O Dout or DORIVAL BARBOZA, MM. Juiz de Direito da Pr i 
meira Circunscri ção Judiciária de Hacapá , Ca~ital do Terri
tôrio Federa l do Amapá , na forma da l ei, etc ... 

FAZ SABER aos que o presente Ed ital virem ou dele co -
nhecimento tiver em, que por este Juizo e Cartôrio , sito ã 
Av . Amazonas , n9 26, tem andamento uma ação de Execução Fis 
cal, Proces so CÍvel n9 1.028 , em que é exequente FAZENDA NA 
CIONAI.., na pessoa de seu r epre sentante l ega l, e constando 
dos_ autos que o (a) réu (ri) , encontra- se em luga r incerto 
e nao sabido, exped iu-se o presente Edital, com o prazo de 
TrinLa (30) dias . Deferida a ci tação por edital , pelo despa 
cho do dia 14 de maio de 1984, fica , pe l o presente Citado 
(A) JANER ANTUNES NASCENTE , para que no prazo de cinco (OS) 
dias , depois de fi ndo o ~razo acima fixado , pagar a quantia 
de Cr$ 840 . 865,00 (Oitocentos e Qua renta ~fil , Oitocentos e 
Sessenta e Cinco Cruzeiros) , ac rescida das demais comina 
ç~es legais , ou nomea r' bens a penhora , sob pena de ser esta 
efeLu:Jda na forma da Lei, cujo prazo começará a correr a par 
tir cia pub licação deste . E, para que chegue ao conhec imento 
dos intl rcssados , mandei expedir o presente Edital que será 
afixaJ ,, no lugar de costume c publicado na f orma da l ei. O 
que Cu1up ra na forma da Lei . Dado e pa::;sado nesta cidade de 
Macap~, aos quinze dias do mês de maio do ano de mil nove -
centos e oi t enta e qua t ro . Eu, Ra imunda Ros emary Medeiros de 
Oliveira , auxiliar j~diciári o , dati l ograf ei . Eu, Diretor de 
s:cretaria da Va ra C1vel, sub screvo e assino por de termina
çao do Meritissimo Juiz de Di rei to desta Comarca, atravisda 
Porta ria n9 005/83 . 

LUCIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
Diretor de Secretar ia da Vara Cí ve l 

CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N9 03/84-CETA 

Fixa normas para o funcionamento de Centros Interesco
lares . 

O Presidente do Conselho de Educação do Terr itôrio Fe
deral do Amapá , no uso de suas atribuiç~es l egai s , temdo em 
vista o disposto na alínea "c" do ar t . 39 da Lei 5692/7 1 e 
o estabelec ido no art. 4Ç da Resolução n9 01/74-CETA. 

RESOLVE: 

Art . 19 - Os Centros Interescolares funcionarão de 
acordo com as normas constant es de s ta Resolução. 

Art. 29 - Para a instituição, autorização, r econheci 
menta , inspeção e funcionamento de centros interescolares s~ 
rão cumpridas , onde e quando couberem , as resoluç~es deste 
Conselho n9s 14/83, 01/74 e 04/74 CETA, esta Última com a 
alteração objeto da Resolução n9 02/84-CETA. 

Art. 39 - Os cent ros interescolares são conjunt os edu
cacionias preparados pedagôgica e adn1ini strativamente e di
r i gidos por uma coordenação geral, visando unidaJ~ de dire
tr i zes educacionais e socia i s e a minimização Jv gastos e 
otimização de r esultados , através da dinamização dos recur
sos humanos e materiais do s istema educacional, bem ass im , 
da conjugação de esforços , interes ses e meios diversos . 

Art . 49 - Os centros interescol ares funcionarão em re
gime de intercomplementaridade e hab i litarão a l unos vindos 
de unidades de ensino de 29 grau para exercerem atividades 
profissionais nos sub- se tores das três áreas de economi a . 

§ 19 - A intercomplementaridade das unidades escolares 
com o Centro Interescolar será àefinid a mediante um Acordo 
ou Termo de Protocolo firmado entre ambos , cujos itens bási 
cos poderão constar de: forma de part i c i pação , competência~ 
regimes adminis trativo e di dát i co-pedagôgico , regime f i nan 
ceiro, quando for o caso, e i nteresse do s i s tema e da comu
nidade . 

I - Serão respeitadas as normas particulares das unida 
des integrantes do conj un to , desde que não contrari em a fi:
losof i a do sistema . 

§ 29 - As matérias do NÚc l eo Comum e do Parecer 853 I 
71-CFE f icarão a car go das unidades escolares de or igem do 
aluno e as da parte diversificada sob a r esponsabil i dade do 
Centro Inte r escol ar . 

39 - Poderão ainda consti t ui r clientela do Centro I n 
te rescola r : 

a) alunos que , possuindo o NÚcleo Comum e a s matérias 
do Parecer 853/7 1-CFE , conqui s tem no C. I. uma habi litação 
profissional mínima de 300 horas, j á ficando aptos a i ngre~ 
sarem no me rcado de trabalho como Auxiliar-Técnico; 

b) alunos oriundos dos r egimes do artigo 26 da Lei 
5692/71 , dos pareceres 45/72 e 76/75 e da Lei 7044/82 ; 

c) com vistas ã educação permanent e , os ticnicos de ni 
ve l médio que, retornando ã escol a , poderão conseguir novas 
habilitaç6es , i sto é , realizar estudos em novos l aboratô 
rios ou ofic i nas. 

Ar t . 59 - Quando os es tudos se realiza r em segundo o 
principio da in tercomp lementariéade, o diploma ou certifi ca 
do será expedido pelo estabelecimento que tiver minis t rado 
a parte do NÚcleo Comum . 

Parágrafo Úni co: Nas hipôteses previstas nas letras "a ',' 
"b" e "c" do § 39 do art. 49 desta Resolução , o diploma ou 
certificado será exped ido pe l o prÔprio CenL ro Intercscol

0
ar. 

Art . 69 - O corpo técnico-administrativo-docente das 
unidades a se integrarem com o Centro I nterescolar deve ser 
bem consci entizado quanto ã mobil idade horizonta l e verti -
cal do comp l exo, do mesmo modo que , no planejamento curricu 
lar , a sua i nt egração deve constituir- se medida normal. -

Art . 79 - Dá-se por bem recomendada a adoção do regime 
de matr i cula por disciplina admi tido pelo § 19 do art i go 89 
da Lei 5692/7 1, desde que o Cent ro disponha de satis fat6 
r ias condiç~es estruturais para a implementação do método . 

Pa rág rafo único: Poderá o Centro funcionar sob 0 r egi
me de matrícula por série e o de matr i cul a por di sc i plina , 
cabendo ao aluno optar por um ou ou t ro . 

Art. 89 -Os cent ros interes~olares deverão i ncorporar, 
sempre que possível, a missão de se constituirem em agên 
cias de planificação do lazer das comunidades e impl ementa
dores do processo da educação permanent e . (Parecer 76/75 
CFE) . 

sua 
Art . 99 - Esta Resolução entrará em 

pub licação , revogadas as dispos iç~es 

Macapá, Consel ho de Educação , 24 de 
Pro f . MÁRIO QUIRINO DA 

; President e do CETA 

v i gor na dat a 
em contrár i.o . 

Abril de 1984 . 
SILVA 

de 


	

